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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
DO DIA QUINZE DE SETEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS, ÀS NOVE HORAS E VINTE E 
QUATRO MINUTOS, POR MEIO VIRTUAL, NA 
SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO 
DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA 
REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR 
DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
SENHOR VICE-REITOR, PROFESSOR RONEY 
PIGNATON DA SILVA, E COM A PRESENÇA DOS 
CONSELHEIROS AGNALDO SILVA MARTINS, 
ALEXANDRE CURTISS ALVARENGA, ANA PAULA 
SANTANA DE VASCONCELLOS BITTENCOURT, 
ANTÔNIO LUIZ ROSA, CARLOS ROBERTO 
VALLIM, EDER CARLOS MOREIRA, FERNANDA 
MONTEIRO BARRETO CAMARGO, KATIA MARIA 
MORAIS EIRAS, LEONARDO DE RESENDE 
DUTRA, MARCOS VOGEL, PATRICIA GOMES 
RUFINO ANDRADE, RAFAEL DE QUEIROZ 
FERREIRA, ROBSON COSTA DE SOUSA, 
RODOLFO DA SILVA VILLAÇA, ROSELY MARIA DA 
SILVA PIRES, TEMÍSTOCLES DE SOUSA LUZ, 
THAIS LETÍCIA PINTO VIEIRA, VIVIAN CHAGAS 
DA SILVEIRA, CLÁUDIA MARIA MENDES 
GONTIJO, MARCOS DA CUNHA TEIXEIRA 
(REPRESENTANDO O PRÓ-REITOR DE 
EXTENSÃO, PROFESSOR RENATO RODRIGUES 
NETO) E MÁRIO VIEIRA COTS. AUSENTES, COM 
JUSTIFICATIVA, O MAGNÍFICO REITOR, 
PROFESSOR PAULO SERGIO DE PAULA 
VARGAS, E OS CONSELHEIROS FERNANDA 
MOURA VARGAS DIAS, PATRICIA GOMES 
RUFINO ANDRADE E VALDEMAR LACERDA 
JUNIOR. AUSENTES OS CONSELHEIROS 
ANDRÉ DA SILVA MELLO, GILEAD MARCHEZI 
TAVARES, MARSHAL COSTA LEME, MILTON 
RANGEL, EDUARDA CANDIDO MATIAS 
MACHADO, LOYANE ANORATO DA SILVA LÔ, 
LUCAS BARCELOS SANTOS, RAYANE ALEIXO 
DA SILVA E YASMIN OST KLIPPEL SPIEGEL. UMA 
REPRESENTAÇÃO DO CORPO DISCENTE 
PERMANECE VAGA. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

Havendo número legal, o Senhor Vice-Reitor, Professor Roney Pignaton da Silva, com a 

palavra, declarou aberta a sessão, informando que a presidiria, pois o Magnífico Reitor, 

Professor Paulo Sergio de Paula Vargas, estava em Brasília. 01. APRECIAÇÃO DE 

ATAS: Foi apreciada e aprovada por unanimidade a ata da Sessão Ordinária do dia 25 de 

agosto de 2023. 02. COMUNICAÇÃO: Não houve. 03. EXPEDIENTE: INCLUSÃO: Não 

houve. EXCLUSÃO: Não houve. INVERSÃO DE PAUTA: O Conselheiro Carlos Roberto 

Vallim, com a palavra, solicitou que o ponto 04.15 subisse de posição, chegando à 

posição 04.07 da pauta. Em votação, aprovado por unanimidade. 04. ORDEM DO DIA: 

04.01. DOC. AVULSO Nº 23068.046212/2023-59 – CENTRO DE ARTES – CAr – 

Prorrogação do mandato das representantes do CAr, Prof.a Thais Letícia Pinto Vieira 

(titular) e Prof.a Marcela Alves de Almeida (suplente), por 60 (sessenta) dias, no Cepe. O 

Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do Ofício nº 24/2023 do CAr, que solicita a 

prorrogação do mandato das Professoras Thais Letícia Pinto Vieira, como titular, e 

Marcela Alves de Almeida, como suplente, por 60 (sessenta) dias a contar da data de 10 

de setembro de 2023. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 

DECISÃO NÚMERO SESSENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.02. 

DOC. AVULSO Nº 23068.047956/2023-91 – CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, 

NATURAIS E DA SAÚDE – CCENS – Homologação dos novos representantes do 

CCENS, Prof. Éder Carlos Moreira (titular) e Prof. Flávio Mota do Couto (suplente), para 

complementar o mandato do Prof. Pedro Alves Bezerra Morais e do Prof. Heberth de 

Paula neste Conselho. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura da Decisão nº 

070/2023 do CCENS, que indicou os Professores Eder Carlos Moreira, como titular, e 

Flávio Mota do Couto, como suplente, para representarem o CCENS neste Conselho. Em 

discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 

SESSENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.03. DOC. AVULSO Nº 

23068.046448/2023-95 – CONSELHO DE CURADORES – CCUR – Eleição para escolha 

de representantes do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão para o Conselho de 

Curadores (dois titulares e três suplentes). O Senhor Presidente, com a palavra, fez a 

leitura do Ofício da Socs, informando o término do mandato dos atuais representantes do 

Cepe no CCur. Em seguida, solicitou indicações de nomes e informou que há interesse 

dos atuais representantes em permanecer no CCur. Não havendo indicações, propôs-se a 

votação no formato de enquete anônima. Aprovada por unanimidade a recondução dos 

professores Denizar Leal e Diolina Moura Silva, como titulares, e Maria de Fátima Fontes 

Lelis, como suplente. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 

DECISÃO NÚMERO SESSENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

04.04. PROC. DIGITAL Nº 23068.078943/2019-87 – COLEGIADO DO CURSO DE 

ENGENHARIA CIVIL – CCECI/CT – Retificação da Resolução nº 31/2023 do Cepe, que 

aprovou o PPC de Engenharia Civil Bacharelado – Integral, na modalidade presencial, 

versão 2023, de modo a constar no corpo da Resolução a carga horária de Estágio 

Supervisionado. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do despacho da 

Prograd que solicita a inclusão da alínea e no inciso I do art. 2º da Resolução nº 31/2023-

Cepe, in verbis: “RESOLUÇÃO/CEPE/UFES Nº 31, DE 24 DE ABRIL DE 2023. Aprova o 
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Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Engenharia Civil Bacharelado – Integral, 

na modalidade presencial, versão 2023, do Centro Tecnológico da Universidade Federal 

do Espírito Santo. O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, considerando o que consta do Processo Digital nº 23068.078943/2019-87 – 

COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL – CCECI/CT; o extrato de ata da 

Câmara Central de Graduação da Pró-Reitoria de Graduação desta Universidade; o 

parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão; e a aprovação da plenária, 

por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 24 de abril de 2023, R E S O L V E: Art. 1º  

Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia Civil Bacharelado – Integral, 

versão 2023, do Centro Tecnológico – CT da Universidade Federal do Espírito Santo – 

Ufes, na modalidade presencial e com disciplinas ofertadas em turno integral, conforme 

anexo desta Resolução. Art. 2° A organização curricular inclui: I - carga horária total de 

4.215 (quatro mil, duzentas e quinze) horas, distribuídas em: a) 3.375 (três mil, trezentas 

e setenta e cinco) horas de disciplinas obrigatórias; b) 240 (duzentas e quarenta) horas de 

disciplinas optativas; c) 120 (cento e vinte) horas da disciplina Trabalho de Conclusão de 

Curso; d) 40 (quarenta) horas de Atividades Complementares. II - o tempo mínimo de 

integralização curricular é de 5 (cinco) anos e o máximo, de 7,5 (sete vírgula cinco) anos; 

III - a carga horária mínima de matrícula semestral é de 30 (trinta) horas e a máxima, de 

435 (quatrocentas e trinta e cinco) horas; IV - oferta anual de 80 (oitenta) vagas. Art. 3º 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. PAULO SERGIO DE PAULA 

VARGAS. PRESIDENTE.” Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 

Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E VINTE E 

TRÊS. 04.05. PROC. DIGITAL Nº 23068.066091/2022-81 – COORDENAÇÃO DO 

CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA – CCEM/CT – Projeto Pedagógico do Curso de 

Engenharia Mecânica – CT/Ufes – Versão 2023. A relatora, Conselheira Fernanda 

Monteiro Barreto Camargo, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da 

Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à aprovação do referido 

projeto. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO 

NÚMERO QUARENTA E SEIS BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.06. PROC. 

DIGITAL Nº 23068.044917/2021-70 – COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO – CCEP/CT – Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia de Produção – 

CT/Ufes – Versão 2019. A relatora, Conselheira Fernanda Monteiro Barreto Camargo, 

com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino de 

Graduação e Extensão, favoráveis à aprovação do referido projeto. Em discussão, em 

votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA E 

SETE BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.07.  PROC. DIGITAL Nº 

23068.100446/2022-78 – EDMILSON BERMUDES ROCHA JUNIOR – 

Recurso/desligamento de doutorado. (RESTRITO). O relator, Conselheiro Carlos 

Roberto Vallim, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de 

Pesquisa e Pós-Graduação, contrários à aprovação do referido recurso. Em discussão, a 

Conselheira Rosely Maria da Silva Pires, com a palavra, pediu vista do processo. 04.08.  
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PROC. DIGITAL Nº 23068.049040/2023-75 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – 

PROGRAD – Solicitação de alteração da Resolução nº 22/2023, alterada pela de nº 

29/2023 – Cepe, que trata do calendário acadêmico – publicação do edital de abertura de 

inscrições para ingresso como refugiado político em 2024. A relatora, Conselheira 

Fernanda Monteiro Barreto Camargo, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do 

parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à aprovação da 

referida solicitação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 

RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA E OITO BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

04.09. PROC. DIGITAL Nº 23068.031655/2023-45 – PRÓ-REITORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO – PROAD – Proposta de alteração do art. 13 da Resolução nº 18/2021 

do Cepe. O Conselheiro Rodolfo da Silva Villaça, com a palavra, fez a leitura do parecer 

do relator, ex-Conselheiro Vinícius Cândido Mota, e do parecer da Comissão de 

Pesquisa e Pós-Graduação, favoráveis à aprovação da referida proposta. Em discussão, 

em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA 

E NOVE BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS.  04.10.  DOC. AVULSO Nº 

23068.030984/2023-79 – PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – PROGEP – 

Proposta de alteração do art. 11 da Resolução nº 31/2012 do Cepe. O Conselheiro 

Rodolfo da Silva Villaça, com a palavra, fez a leitura do parecer do relator, ex-Conselheiro 

Vinícius Cândido Mota, e do parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, 

favoráveis à aprovação da referida proposta. Em discussão, em votação, aprovado por 

unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CINQUENTA BARRA DOIS MIL E 

VINTE E TRÊS. 04.11. PROC. DIGITAL Nº 23068.017531/2023-57 – JOSÉ JORGE DA 

SILVA – Solicitação de alteração de regime de trabalho de 20 para 40 horas semanais 

sem DE. O relator, Conselheiro Robson Costa de Sousa, com a palavra, fez a leitura do 

seu parecer e do parecer da Comissão de Política Docente, favoráveis à aprovação da 

referida solicitação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 

DECISÃO NÚMERO SESSENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.12. 

PROC. DIGITAL Nº 23068.034710/2023-59 – MARIANA REIS RIBEIRO – 

Recurso/desligamento. O relator, Conselheiro Antonio Luiz Rosa, com a palavra, fez a 

leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, 

favoráveis à aprovação do referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por 

unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E SEIS BARRA DOIS MIL E 

VINTE E TRÊS. 04.13. PROC. DIGITAL Nº 23068.048849/2021-18 – GUILHERME 

LOUREIRO OLIVEIRA – Recurso/desligamento. O relator, Conselheiro Agnaldo Silva 

Martins, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino 

de Graduação e Extensão, contrários à aprovação do referido recurso. Em discussão, em 

votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E SETE 

BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.14.  PROC. DIGITAL Nº 23068.102402/2022-82 

– MIKAELY SOUZA SANTOS – Recurso/desligamento. A relatora, Conselheira Fernanda 

Monteiro Barreto Camargo, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da 

Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, contrários à aprovação do referido 

recurso. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
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NÚMERO SESSENTA E OITO BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.15. DOC. 

AVULSO Nº 23068.015365/2023-54 – RAFAEL MONCIOZO MONTIVERDI – 

Recurso/indeferimento de aproveitamento de disciplina. O relator, Conselheiro Agnaldo 

Silva Martins, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de 

Ensino de Graduação e Extensão, contrários à aprovação do referido recurso. Em 

discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 

SESSENTA E NOVE BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.16. DOC. AVULSO Nº 

23068.031588/2023-69 – DIUNAY ZULIANI MANTEGAZINI – Recurso/concurso (Edital 

169/2022-R). O relator, Conselheiro Robson Costa de Sousa, com a palavra, fez a 

leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Política Docente, contrários à 

aprovação do referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 

Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.17. 

DOC. AVULSO Nº 23068.036826/2023-22 – DIUNAY ZULIANI MANTEGAZINI – 

Recurso/concurso. O relator, Conselheiro Robson Costa de Sousa, com a palavra, fez a 

leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Política Docente, contrários à 

aprovação do referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 

Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E UM BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

04.18. PROC. DIGITAL Nº 23068.031986/2023-85 – DEPARTAMENTO DE FÍSICA – 

DF/CCE – Regulamentação do Núcleo Capixaba de Computação Científica junto ao CCE. 

O relator, Conselheiro Rodolfo da Silva Villaça, com a palavra, fez a leitura do seu 

parecer e do parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, favoráveis à 

aprovação da referida regulamentação. Em discussão, em votação, aprovado por 

unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CINQUENTA E UM BARRA DOIS MIL 

E VINTE E TRÊS. 04.19. PROC. DIGITAL Nº 23068.037589/2023-17 – DIRETORIA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO – DPG/PRPPG – Proposta de alteração da Resolução nº 3/2022-

Cepe, que trata do Regulamento Geral da Pós-Graduação. O relator, Conselheiro Rodolfo 

da Silva Villaça, com a palavra, fez a leitura do parecer do relator, ex-Conselheiro 

Vinícius Cândido Mota, e do parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, 

favoráveis à aprovação da referida proposta. Em discussão, em votação, aprovado por 

unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CINQUENTA E DOIS BARRA DOIS 

MIL E VINTE E TRÊS. 05. PALAVRA LIVRE: Não houve. Sem mais a tratar, o Senhor 

Presidente, com a palavra, declarou encerrada a sessão, às 12 horas e 27 minutos. Do 

que era para constar, eu, Raquel Paneto Dalvin, secretariando os trabalhos, lavrei a 

presente ata, que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos 

senhores conselheiros presentes. 

 


